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DELIBERAÇÃO Nº 050– 04/04/2017 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emenda Parlamentar nº 30950013 referente propostas cadastradas no Fundo 

Nacional de Saúde nº 12288.286000/1170-02 e 12288.286000/1170-03 e do 

município de Santa Tereza do Oeste 

 

 

Aprova a proposta de emenda parlamentar nº 30950013, do município de Santa Tereza do 

Oeste conforme abaixo: 

1. Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 12288.286000/1170-02 

do tendo por objeto aquisição de equipamentos e material permanente, - 

Micro-ônibus urbano e transporte sanitário, de acordo com o Projeto de 

aquisição, no valor de R$ 242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil reais); 

2. Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 12288.286000/1170-03 

do tendo por objeto aquisição de equipamentos e material permanente, CNES 

2572885, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz 
   Coordenador Estadual 


